
 

 

Lei 328/2003 
 

Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações para implementar o programa de 

subsídio à habitação de interesse social, criado pela medida provisória  nº 2.212, de 30 de 

agosto de 2001 e regulamentado pelo decreto Federal nº 4.156, de 11 de março de 2002 e 

dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Entre Folhas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pôr lei, 

faz saber que a Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para 

construção de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes necessitados, 

implementadas por intermédio do Programa de Subsídio à habitação de Interesse Social – 

PSH, criado pela Medida Provisória  nº 2.212, de 30 de agosto de 2001 e regulamentado 

pelo Decreto Federal nº 4.156, de 11 de março de 2002. 

 

Art. 2º - Para implementação do Programa, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

termo de cooperação com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da minuta anexa, 

que da presente lei faz parte integrante. 

 Parágrafo único -  O  Poder Executivo poderá celebrar adiantamentos ao Termo de 

Cooperação de que trata este artigo, os quais deverão ter por  objeto e adequações 

direcionadas para execução das finalidades do programa. 

 

Art.3º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a disponibilizar áreas pertencentes ao 

patrimônio público municipal para neles construir áreas de moradias para a população  a ser 

beneficiada pelo PSH e aliena-las previamente, a qualquer título, quando da concessão  dos 

financiamentos habitacionais de que tratam os dispositivos legais mencionados no artigo 1º 

desta Lei, ou após a construção das unidades residenciais, aos beneficiários do programa. 

 

 § 1º - As áreas a serem utilizadas no PSH deverão fazer frente para via pública 

existente, contar com a infra-estrutura básica necessária, de acordo com as posturas 

municipais. 

 

 § 2º - Os projetos de habitação popular dentro do PSH, será desenvolvidos mediante 

planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de 

Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além de 

autarquias  e/ou Companhias Municipais de habitação. 

 

 § 3º - Poderão ser integradas ao projeto PSH outras entidades, mediante convênio, 

desde que tragam ganhos para produção, condução e gestão deste processo, o qual tem pôr 

finalidade a produção imediata de unidades habitacionais, regularizando-se, sempre que 



possível, as áreas  invadidas e ocupações irregulares, propiciando  o atendimento as 

famílias mais carentes do Município. 

 

Art.4º - A participação do Município será na cessão do terreno para construção das 

unidades habitacionais com a implantação da infra-estrutura, que consiste no asfaltamento 

das vias públicas, construção de esgoto e água tratada. 

 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

Entre Folhas 16 de dezembro de 2003. 

 

 

José Garcia de Andrade 

Prefeito Municipal 

 


